
PREFEITURA DO NIUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29.890. DE 09 DE ABNL DE 202 1

LUIZ FERNANDO AfiANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g i'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM FORNECIMENTO DE LINK DE DADOS
PARA ACESSO A INTERNET A SER UTILIZADO NOS TERÀlINAIS E SETORES DO COMPLEXO FEPASA
DAUGMT

REF. SOLICITAÇÃO 396 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

PEDIDO KEQUISiCAO 764.746 REMANEJANIENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO \'ÍUNICIPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 23.310,00 (VINTE E TRES N41L TREZENTOS E DEZ REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

12.01.15.453.0187.2746 MANUTENCAO E REVITALIZACAO DOS TERMINAIS DE ONIBUS URBAN(
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÃO

0000 PROPRIA

RS 23.3]0.00

TOTAL....RS lO,oo

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-A CO\'l O(S)

1 - ANUI.AÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) OOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇ.\ALENTO
VIGENTE:

1 2.01 . 1 5.453.01 87.2746 MANUTENCÃO E REVITALIZACÃO DOS TERMINAIS DE ÓNIBUS URBA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA

0000 PROPRIA

RS 23 .3 1 o.00

TOTAL....RS 310.00

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
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